DEMONSTRATIVO DE VERBAS TRANSITÓRIAS
Para o documento Demonstrativo de Verbas Transitórias, informamos abaixo o conteúdo mínimo. Outras informações podem ser acrescidas a critério da entidade.
Os demonstrativos de cálculo de verbas transitórias que já vinham sendo homologados por este Tribunal não precisarão sofrer alteração. O conteúdo mínimo desse demonstrativo está sujeito a alterações conforme sejam detectadas outras necessidades pelo TCE/PR. Sugere-se que este modelo seja consultado com frequência, para acompanhamento das atualizações. Para atender ao documento Demonstrativo de Cálculo de Verbas Transitórias, devem ser consignadas, no mínimo, as seguintes informações: 

1. Nome e CPF do Servidor
2. Cargo
3. Verbas (Vantagens) Transitórias: Nome das verbas transitórias incluídas no cálculo dos proventos com base na última remuneração ou utilizadas para comparativo entre a remuneração no cargo efetivo e a média dos 80% maiores salários de contribuição.
4. Fundamento legal para Incorporação aos Proventos: informar o fundamento legal. A legislação deve estar previamente cadastrada na Atoteca. Essa informação pode ser substituída informando-se o Código de Controle da Verba no Siap.
5. Valor Proporcionalizado da Verba: informar o valor incluído nos proventos, obtido dos cálculos de proporcionalização da vantagem em relação ao tempo de contribuição. A forma de incorporação das verbas transitórias aos proeventos foi delimitada pelo TCE/PR nos termos do Acórdão nº 3155/14 – Pleno. 
6. Valor Atualizado da Verba na Remuneração (Valor Integral): informar o valor bruto da verba pago na última remuneração ou o valor atualizado em relação ao último pagamento efetuado ao servidor no passado ou o valor de média de vantagens variáveis, conforme o caso e de acordo com a legislação do ente. É possível que o servidor tenha direito à inclusão de verba transitória que não constou da última remuneração, mas foi paga em outros períodos. Essas verbas também devem ser informadas no demonstrativo, inclusive nas situações de utilização da verba proporcionalizada para comparativo entre a remuneração no cargo efetivo e a média.
7. Tempo de Contribuição sobre o Valor da Verba: informar o tempo total de contribuição efetivado sobre o valor da verba. A informação deve ser apresentada em anos, meses e dias ou total de dias de contribuição, conforme a legislação aplicável.
8. Média de Vantagens com Quantitativos Variáveis: para vantagens como hora-extra, por exemplo, cuja quantidade pode variar mês a mês, deverá ser anexado o demonstrativo de cálculo da média relativo à verba. 
9. Valor Base de Cálculo da Verba Transitória: Para verbas transitórias com quantitativos variáveis mês a mês, como a hora-extra, informar o valor da média calculado. Essa informação substitui aquela solicitada no item 6.
10. Segue abaixo demonstração de como a informação pode ser apresentada. Frise-se que a remuneração já estará declarada no SIAP, não sendo necessário repeti-la no Demonstrativo. A remuneração apresentada é meramente exemplificativa e os cálculos aqui realizados não devem ser considerados, pois deverão obedecer à legislação da entidade, atendendo-se o disposto no Acórdão 3155/2014 – Pleno:

Última Remuneração:

	Verba
	Valor

	Vencimento Básico
	R$ 1.000,00

	Hora-Extra
	R$   100,00

	Adicional de Insalubridade
	R$      72,90


Demonstrativo de Verbas Transitórias
	Verba Transitória
	Fundamento
	Valor Integral

(na Remuneração ou Média)
	Valor Proporcionalizado
	Tempo de Contribuição

	Hora-Extra
	Lei X/2000
	R$ 100,0 
	R$ 0,82
	90 dias

	Adicional de Insalubridade
	Lei X/2000
	 R$ 72,90
	R$ 8,58
	3 anos, 6 meses e 15 dias

	Adicional Noturno
	Lei X/2000
	R$ 20,00
	R$ 10,00
	15 anos


Exemplo de Demonstrativo da Média de Vantagem Variável: A sistemática de cálculo da média varia conforme a legislação da entidade, atendendo-se o disposto no Acórdão 3155/2014 – Pleno. Utilizaremos uma média simples apenas para exemplificar.
Atenção! Não considerar a sistemática de cálculo, observar apenas a exemplificação:
Média de Horas-Extras
	Período
	Valor Bruto Pago
	Quantidade de Horas

	Janeiro/2014
	R$ 100,00
	20

	Fevereiro/2014
	R$   50,00
	10

	Março/2014
	R$ 150,00
	30

	Valor da Média
	R$ 100,00


